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ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 

NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, A QUE SE REFERE O EDITAL Nº 001/2020 – 

CISNORDESTE/SC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2019. 

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2020, às 15h50min, reuniram-se na sede do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, tendo como 

pregoeira a Sra. Deisi Adriane Schaefer Hilgenstieler e sua equipe de apoio de acordo com a 

Resolução 32/2019 do CISNORDESTE/SC juntamente com o assessor jurídico e membro da equipe 

de apoio Dr. Guilherme Krieger, tudo em conformidade com o que consta nos autos do processo 

em epígrafe, para a abertura dos documentos de habilitação do licitante detentor do menor preço 

JTI PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, CNPJ nº 08.263.593/0001-90. Inicialmente o 

invólucro foi aberto sendo circulado entre os presentes e rubricado pelos mesmos.  Os 

documentos foram verificados, a fim de confrontar com os requisitos editalícios, sendo após a 

análise pela equipe de apoio e pregoeira, verificou que todos os documentos exigidos para 

habilitação foram devidamente apresentados, com exceção do item 7.4 do Edital, pois o Balanço 

Patrimonial apresentado foi o de ano de 2017, em desacordo com o exigido. Assim, ante a 

inabilitação da única licitante pela apresentação de Balanço Patrimonial de 2017, estando apenas 

este documento em desacordo com o exigido, pois deveria ser apresentado o do ano de 2018, 

resolve a Comissão, a fim que se oportunize a habilitação da empresa licitante, aplicar o §3º do 

Artigo 48 da Lei 8.666/93, concedendo até o dia 20/02/2020 para a apresentação de novo Balanço 

Patrimonial a fim de cumprir o item 7.4 do Edital. Fora oportunizado a manifestação de intenção 

de recorrer, não havendo qualquer manifestação dos presentes.  

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão às 16h:05min, e lavrada esta ata que 

será assinada pelos presentes. 

 

_________________________________ 

    Deisi Adriane Schaefer Hilgenstieler 

            Pregoeira  

Equipe de Apoio 

 

______________________________   ________________________________ 

        Guilherme Krieger                          Patrícia Daura de Souza 
     Membro da equipe de apoio  e         Membro da equipe de apoio 

          Assessor Jurídico e 
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_______________________ 
Vanderson Valci Soares   

Membro Equipe de Apoio 
 
Empresa participante: 
 

 

 

JTI PROCESSAMENTO DE DADOS 

Guilherme Pfau   

    

               

 

 


